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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito Federal, o Programa de Registro Civil na 

Maternidade, destinado a auxiliar os Oficiais de Registro Civil de Pessoas Naturais a 

realizarem seu trabalho de colheita de declarações de nascido vivo, na própria 

maternidade, para efetuar o registro de nascimento e conceder a respectiva Certidão de 

Nascimento. 

 

Art. 2º Para atender aos fins previstos nesta lei, a direção das 

maternidades públicas e particulares manterão, em suas dependências internas, local 

adequado para abrigar os serventuários que estiverem realizando o trabalho de colheita 

de declarações. Além de equipamentos necessários ao registro e impressão da Certidão 

de Nascimento.  

 

Art. 3º Os pais, ao receberem o atestado de nascido vivo, deverão ser 

informados pela maternidade do hospital que podem realizar o registro, dirigindo-se ao 

local designado, nos dias e horários a serem estabelecidos. 

 

Art. 5º Todos os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais deverão 

designar serventuários às maternidades públicas e particulares de sua circunscrição 

para realizar a colheita de declarações de nascido vivo. 

 

Art. 6º A prestação dos serviços de registro na maternidade é obrigatória 

em relação ao oficial do Cartório do local em que está situada a maternidade; devendo, 

também, ser realizados os registros no próprio Cartório  

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Programa de Registro Civil na Maternidade tem a missão de 

desenvolver, disponibilizar e gerenciar um sistema informatizado que interligue cartórios 

e maternidades para a emissão de registro de nascimento, logo após o parto, ainda no 

estabelecimento de saúde, e que se constitua uma ferramenta gratuita aos oficiais de 

registro civil para organização de um banco de dados de nascimento, óbito e 

casamento. 

 

O registro civil e a certidão de nascimento são direitos de cada criança 

brasileira, garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente no artigo 102. A lei 

federal 9.534 de 1997 obriga os cartórios a fazerem o registro civil e emitirem a primeira 

via da certidão de nascimento gratuitamente.  

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/13859403/art-5-da-lei-4285-05-campo-grande
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Além de privar a criança do direito a um nome e sobrenome, a falta de 

registro compromete o planejamento de políticas públicas de saúde, educação e 

assistência social. A ausência do registro de nascimento dificulta o acesso de crianças a 

serviços nessas áreas, aumentando, ainda, sua vulnerabilidade ao trabalho infantil, à 

exploração sexual e ao tráfico de crianças. 

 

Vale ressaltar que é por meio do registro civil de nascimento que a criança 

passa a ter uma identidade e a exercer os direitos políticos, sociais e civis. Só a certidão 

de nascimento permite o acesso a outros documentos básicos, como Carteira de 

Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Carteira de Trabalho (CTPS), além 

da matrícula na escola e do cadastro em programas sociais do Governo Federal. 

 

É sabido que a responsabilidade de registrar a criança logo após o 

nascimento é da família, porém, dificuldades com transporte, desconhecimento sobre o 

direito e sua gratuidade, distância dos cartórios, incompreensão sobre a importância do 

registro e outros motivos resultam no sub-registro. 

 

Dessa forma, a fim de solucionar todas essas dificuldades, o Programa 

oferece aos cidadãos a comodidade de saírem da maternidade com a certidão de 

nascimento de seus filhos em mãos, diminuindo assim, o número de crianças sem o 

registro de nascimento no Brasil, além de contribuir com a paternidade responsável. 
 

                 Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2015. 

 

MOEMA GRAMACHO 

Deputada Federal - PT/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
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DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos; acrescenta inciso ao art. 1º 

da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 

que trata da gratuidade dos atos necessários ao 

exercício da cidadania; e altera os arts. 30 e 45 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

que dispõe sobre os serviços notariais e de 

registro.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º. O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 

7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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"Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento 

e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.  

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de 

emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.  

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 

interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada 

da assinatura de duas testemunhas.  

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal 

do interessado.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)" 

 

Art. 2º. (VETADO)  

 

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI:  

 

"Art. 1º. ........................................................................................................... 

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a 

primeira certidão respectiva." 

 

Art. 4º. (VETADO)  

 

Art. 5º. O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de 

óbito, bem como a primeira certidão respectiva.  

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo." 

 

Art. 6º. (VETADO)  

 

Art. 7º. Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão instituir, junto aos Ofícios de 

Registro Civil, serviços itinerantes de registros, apoiados pelo poder público estadual e 

municipal, para provimento da gratuidade prevista nesta Lei.  

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contado da data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende 

 

FIM DO DOCUMENTO 


